
8. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

8.1. Extrato de Termo de Cessão de Uso1854512 

9. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

9.1. Portaria Nº 2324/2022 - PJPI/EJUD-PI, de 20 de junho de 20221855290 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de sanitização em imóveis do TJ-PI, cuja
áreas abrangidas e a respectiva localização estão relacionadas no Anexo I e Anexo III do Termo de Referência.

Órgão Realizador: Tribunal de Justiça do Piauí (UASG: 926.454)
Sítio: http://www.tjpi.jus.br/transparencia/licitacoes
Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Avenida Padre Humberto Pietrogrande, nº 3509, Bairro
São Raimundo, em Teresina - Piauí, CEP 64.075-065.
Horário de expediente: 08:00h às 17:00h (horário local)

Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação 2 - Portaria (Presidência) nº 783/2022-PJPI/TJPI/SECPRE de 05 de abril de
2022.
Presidente de Comissão: Maikon Lima Ferreira
Equipe de apoio: Lana Thaysa Marques Rêgo e Charles Antonio Gomes Evaristo
Pregoeiro(a): Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal - Portaria (Presidência) Nº 784/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 05 de abril de 2022.
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 98884-6319.
E-mail: cpl2@tjpi.jus.br

Documento assinado eletronicamente por Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Pregoeiro, em 20/06/2022, às 10:07, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3377551 e o código
CRC 1B5850FE.

Termo de Cessão de Uso Nº 7/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV
PROCESSO SEI Nº: 22.0.000038651-4
CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
REPRESENTANTE DO CEDENTE: Presidente, Desembargador JOSE RIBAMAR OLIVEIRA
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
CESSIONÁRIO: Cooperativa de Crédito no Piauí - SICOOB PIAUÍ
REPRESENTANTE DO CESSIONÁRIO: EDUARDO SILVA BORGES e SÓFOCLES BARBOSA DE OLIVEIRA
CNPJ Nº: 005.477.038/0001-73
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a cessão de uso a título precário, de uma área situada no Palácio da Justiça, Av. Padre Humberto
Pietrogrande, Nº3509, bairro:São Raimundo, Teresina-PI, de responsabilidade do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, ora CEDENTE, em
favor da CESSIONÁRIA SICOOB PIAUÍ.
VIGÊNCIA: A vigência do presente termo será de 60 (sessenta) meses, condicionada à permanência e funcionamento do equipamento de
automação bancária da CESSIONÁRIA.
DATA DA ASSINATURA: 15/06/2022

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e, obedecendo ao disposto no Provimento Conjunto Nº 21/2019, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 1054/2022 - PJPI/COM/CAR/FORCAR/VARUNICAR (3360633), a Informação Nº 42435/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (3372266) e a Decisão Nº 7529/2022 - PJPI/EJUD-PI (3377117), protocolizado no Processo SEI sob o Nº
22.0.000060549-6.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, Nº 23/2019 e Nº 63/2022, 7,5 (sete e meia) diárias, com valor unitário de R$
300,00 (trezentos reais) , totalizando o valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais) em favor da Oficial de Gabinete FABIANA
CARVALHO MIRANDA DE ARAÚJO, Matrícula Nº 1456, vinculada à Vara Única da Comarca de Caracol/PI, por seu deslocamento, em
transporte rodoviário, para participar do Curso "Capacitação em Mediação Judicial do Tribunal de Justiça do Piauí", realizado no período de
06/06/2022 a 10/06/2022, na sede da EJUD/TJPI, na Comarca de Teresina - PI, com saída 05 de junho de 2022 e retorno 12 de junho do
corrente ano, conforme Processo SEI n° 22.0.000060549-6 e Informação (3361318).

SERVIDOR CARGO/MATRÍCULA LOTAÇÃO DIÁRIA

Fabiana Carvalho
Miranda de Araújo

Oficial de Gabinete de
Juiz - Matrícula Nº 1456

V a r a  Ú n i c a  d a
C o m a r c a  d e
Caracol/PI

Valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais) , totalizando o valor de
R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais).

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 20 (vinte)
dias do mês de junho de 2022.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Diretor Geral da EJUD/TJPI
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